
LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>

Pedido de Esclarecimento Pregão 29/2021 
1 mensagem

licitacoes@edenservicos.com.br <licitacoes@edenservicos.com.br> 17 de agosto de 2021 16:33
Para: licitacao@conims.com.br

Prezados, visando a participação no Pregão Eletrônico de n° 029/2021, Processo Administrativo n° 134/2021, temos os seguintes questionamentos:

01) Qual empresa presta os serviços atualmente?

02) Visto que os serviços serão prestados no CAPS AD III em Coronel Vivida, gostaríamos de saber qual a tarifa vigente de transporte público do Município, caso exista?

03) A previsão de 8 (oito) horas extras devem fazer parte dos valores mensais para o posto?

04) A previsão de horas extras, devem ser calculadas com incidência de 50% ou 100%

Sem mais de momento, agradecemos.

--  

Atenciosamente 

Eden Prestadora de Serviços Terceirizados 
Anderson Uguccioni 
(45) 3277-1570



LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 
1 mensagem

adm@nortemana.com.br <adm@nortemana.com.br> 18 de agosto de 2021 10:24
Para: licitacao@conims.com.br

Bom dia,

Prezados,

Gostaríamos que se fosse possível nos fosse enviado a Planilha de Custos e Formação de Preços em formato Excel, para uma melhor análise para eventual participação
no certame, ampliando assim o rol de possíveis interessados.

Certos de contarmos com o atendimento do pedido, agradecemos a atenção dispensada.

--  

José Harthur de Souza Oliveira

Sócio Administrador

Norte Maná Comércio e Serviços



LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS - PREGÃO Nº 029/2021 - CONIMS
1 mensagem

TRIAD SERVIÇOS <licitacao.triadservicos@gmail.com> 19 de agosto de 2021 22:12
Para: licitacao@conims.com.br, TRIAD SERVIÇOS URBANOS <triadservicos@gmail.com>

Ao
CONIMS 
A/C Comissão de Licitação 

Prezados, 
Com relação ao pregão em curso, de modo a garantir uma participação justa entre todos os licitantes, dentre os requisitos previstos, questiona-se:

1) A Convenção SIEMACO/PR traz como obrigatório o pagamento dos seguintes benefícios: Assistência médica e hospitalar - (Cláusula 15ª); Benefício social familiar -
(Cláusula 16ª) e Fundo de Formação Profissional - (Cláusula 22ª). Sendo assim, o licitante que não cotar tais benefícios, utilizando-se da citada convenção, resta irregular,
onde, questiona-se se serão inabilitadas as proponentes que não cotarem tais benefícios? 

2) Com relação às 08 (oito) horas adicionais (ITEM 6.1 - Termo de Referência) deverá constar na planilha ou será objeto de aditivo caso necessário labor extraordinário?

Att.

Walmir Auerbach Bueno 
TRIAD SERVIÇOS URBANOS



LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>

RES: Pedido de Esclarecimento - PE 29-2021 - CONIMS - Pato Branco-PR 
1 mensagem

Helter de Oliveira <licitacoes@iguasseg.com.br> 20 de agosto de 2021 09:28
Para: LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>

Bom dia, senhores.

Elaboramos a proposta e não conseguimos chegar abaixo do valor máximo proposto, mesmo com custos indiretos e lucro zerados.

Considerando que o termo de referência, no item 3, especifica que o valor máximo mensal admitido para 3 serventes será de 10.279,13, o que equivale a R$ 3.426,38, por
servente, gostaríamos de saber como chegaram no referido valor. Poderiam mandar as planilhas de cálculo que embasaram este valor? Está muito fora do praticado no
mercado.

Enviaremos nossa minuta de planilha para vocês terem uma ideia de como ficaria uma apuração mais acurada do valor de cada funcionário. Veja que, mesmo com custos
indiretos e lucro zerado, é impossível fechar no valor proposto de R$ 3.426,38 unitário:

 

LIMPEZA - CONIMS - CAPS AD III - CORONEL VIVIDA/PR

Posto de serviço: SERVENTE 44H

CBO: 5143-20

Convenção coletiva: SIEMACO/PR - PR000326/2021

Carga Horária semanal: 44 Horas semanais - horário a definir das 07:00min as 18:00min

Salário Normativo: R$ 1.300,00

MÓDULO 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1. REMUNERAÇÃO

A Salário R$ 1.300,00

B Adicional de Insalubridade 20% R$ 220,00

C Adicional Noturno (20%) Valor Unitário: R$ 0,00 Quantidade: 0 R$ 0,00

D horas extras Valor Unitário dia: R$ 0,00 Quantidade dias: 0 R$ 0,00

E Intervalo Intrajornada Valor Unitário: R$ 0,00 Quantidade: 0 R$ 0,00

F Adiconal por acúmulo (copa) Valor Unitário: R$ 0,00 Quantidade: 0 R$ 0,00

G Reflexo DSR - horas extras Percentual: 0,00% R$ 0,00

TOTAL MÓDULO 01 R$ 1.520,00

       

MÓDULO 02 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

       

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias  

A 13º Salário 8,33% R$ 126,67

B Adicional de Férias 2,78% R$ 42,22

C Incid. do Submódulo 2.2. sobre 13º Salário e Adic. de Férias 3,92% R$ 59,62

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 15,03% R$ 228,51

       



Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições  

A INSS 20,00% R$ 304,00

B SESI ou SESC 1,50% R$ 22,80

C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 15,20

D INCRA 0,20% R$ 3,04

E Salário Educação 2,50% R$ 38,00

F FGTS 8,00% R$ 121,60

G Seguro Acidente de Trabalho (SAT) 1,50% R$ 22,80

H SEBRAE 0,60% R$ 9,12

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 35,30% R$ 536,56

       

Submódulo 2.3 -  Benefícios Mensais e Diários  

A Transporte Valor Unitário: R$ 2,80 Quantidade: 41,95 R$ 39,47

B Alimentação Valor Unitário: R$ 450,00 Quantidade: 1,00 R$ 360,00

C Assistência Médica R$ 64,00

D Benefício Social Familiar R$ 21,00

E Fundo de Formação Profissional R$ 21,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 R$ 505,47

       

QUADRO RESUMO MÓDULO 02  

2.1 Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias R$ 228,51

2.2 Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 536,56

2.3 Submódulo 2.3 -  Benefícios Mensais e Diários R$ 505,47

TOTAL MÓDULO 02 R$ 1.270,53

       

MÓDULO 03 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

       

Módulo 03 - Provisão para Rescisão  

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 9,14

B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,56

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,19% R$ 2,90

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 42,67

E Incidência do Submódulo 2.2 sobre o aviso prévio trabalhado 0,69% R$ 11,59

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 3,63% R$ 55,19

TOTAL MÓDULO 03 6,90% R$ 122,06



       

MÓDULO 04 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

       

Módulo 4.1 - Ausências Legais  

A Férias 8,33% R$ 182,86

B Ausências Legais 0,28% R$ 6,10

C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,44

D Ausência por acidente de trabalho 0,25% R$ 5,54

E Afastamento Maternidade 0,07% R$ 1,62

F Ausência por doença 1,66% R$ 36,33

G Outros 0,00% R$ 0,00

H Incidência do sumódulo 2.2 sobre ausências legais 3,75% R$ 63,27

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 14,36% R$ 296,16

       

Módulo 4.2 - Intrajornada  

A Intervalo para Repouso ou Alimentação R$ 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 R$ 0,00

       

QUADRO RESUMO MÓDULO 04  

4.1 Módulo 4.1 - Ausências Legais R$ 296,16

4.2 Módulo 4.2 - Intrajornada R$ 0,00

TOTAL MÓDULO 04 R$ 296,16

       

MÓDULO 05 - DIVERSOS

       

Módulo 5.1 - Insumos Diversos  

A Uniformes R$ 35,75

B Materias de uso geral R$ 0,00

C Equipamento R$ 0,00

D Outros R$ 0,00

TOTAL MÓDULO 5 R$ 35,75

       

MÓDULO 06 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

       



Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

A Custos Indiretos 0,00% R$ 0,00

B Lucro 0,00% R$ 0,00

C Tributos IR e CSLL 0,00% R$ 0,00

   Base de Cálculo R$   3.621,90  

 C.1 Tributos Federais (PIS 0,97% + COFINS 4,45% - 2021) 5,42% R$ 196,31

 C.2 Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 181,10

TOTAL MÓDULO 6 R$ 377,40

       

QUADRO DE RESUMO POR EMPREGADO

       

Mão de obra vinculada a execução contratual (valor por empregado)  

A MÓDULO 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 1.520,00

B MÓDULO 02 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 1.270,53

C MÓDULO 03 - PROVISÃO PARA RESCISÃO R$ 122,06

D MÓDULO 04 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 296,16

E MÓDULO 05 - DIVERSOS R$ 35,75

 Subtotal (A+B+C+D+E) R$ 3.244,50

F MÓDULO 06 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 377,40

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO R$ 3.621,90

 

 

RELAÇÃO DE CUSTOS COM UNIFORMES

     

UNIFORMES - KIT POR FUNCIONÁRIO

 

CONJUNTO UNIFORME SERVENTE DE LIMPEZA - ITEM 7.1 DO TR

ITENS QTD VALOR  CUSTO TOTAL

a) 2 (duas) Calças compridas; 2 R$ 50,00 R$ 100,00

b) 2 (duas) Camisetas em malha, manga curta, com emblema da empresa; 2 R$ 25,00 R$ 50,00

c) Meias (2 pares); 2 R$ 4,50 R$ 9,00

d) 2 (dois) pares de sapato fechado ou tênis com solado baixo e material não derrapante; 2 R$ 80,00 R$ 160,00

e) Um par de botas de borracha; 1 R$ 50,00 R$ 50,00

f) 2 (dois) Jalecos, de manga longa e/ou curta, de tecido de boa qualidade, compatível com o clima local; 2 R$ 30,00 R$ 60,00

TOTAL DO CONJUNTO 11 R$ 239,50 R$ 429,00



 VALOR MENSAL (12) R$ 35,75

 

Enfim, gostaríamos de saber a posição do órgão quanto a isso. Obrigado desde já

 

 

 

De: LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>  
Enviada em: segunda-feira, 16 de agosto de 2021 16:23 
Para: Helter de Oliveira <licitacoes@iguasseg.com.br> 
Assunto: Re: Pedido de Esclarecimento - PE 29-2021 - CONIMS - Pato Branco-PR

 

Boa tarde, segue respostas ao questionamento:

 

1)Qual a alíquota do ISS no município onde ocorrerá a prestação de serviços?

A Alíquota é conforme o município sede da proponente.

 

2)Qual o valor da tarifa do transporte público no município?

Atualmente em Coronel vivida está R$ 2,80.

 

3) A presente licitação não é exclusiva para ME/EPP’s e equiparadas, correto?

Sim, não é exclusiva de ME/EPP.

 

4) e 5) As proponentes poderão se utilizar de seus próprios modelos de planilha ou será obrigatório seguir o modelo do Edital?

Sim, os proponentes poderão utilizar suas próprias planilhas. A do edital é um modelo apenas. 

 

6) Algum dos postos deverá receber insalubridade (caso envolva a limpeza de banheiros públicos de grande circulação, por exemplo)? Se sim, em qual grau?

Sim, conforme consta em edital os 3 postos deverão receber insalubridade de 20% cada.

 

7) Quais materiais deverão ser fornecidos para a prestação dos serviços?

Conforme consta em edital: Os materiais para limpeza, como vassouras, panos, desinfetantes, serão fornecidos pela Contratante (Conims). A proponente vencedora deverá
fornecer por exemplo: os uniformes, epi's para os funcionários.

 

8) Exigir-se-á de eventual contratada que instale escritório no local de prestação dos serviços? Vimos que recente Acórdão do TCU vedou a inclusão deste requisito no Edital,
certo?

Não será solicitado escritório no local da prestação do serviços.

 

9) Qual empresa presta atualmente o serviço?

Atualmente a empresa que presta os serviços é a Servipax.

 

mailto:licitacao@conims.com.br
mailto:licitacoes@iguasseg.com.br


Atenciosamente.

 

 

 

 

--

Lhuanna G. V. Périco

LICITAÇÃO / CONTRATOS / CREDENCIAMENTO

CONIMS – Consórcio Intermunicipal de Saúde

Fone: (46) 3313 3550

Rua Afonso Pena, 1902 – Bairro Anchieta

CEP: 85501-530 – Pato Branco - PR

www.conims.com.br
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LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>

Re: Pedido de Esclarecimento Pregão 29/2021 
1 mensagem

LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br> 17 de agosto de 2021 17:04
Para: licitacoes@edenservicos.com.br

Boa tarde! Segue resposta aos questionamentos:

01) Qual empresa presta os serviços atualmente?
Servipax.

2) Visto que os serviços serão prestados no CAPS AD III em Coronel Vivida, gostaríamos de saber qual a tarifa vigente de transporte público do
Município, caso exista?
R$ 2,80.

3)  A previsão de 8 (oito) horas extras devem fazer parte dos valores mensais para o posto?
04) A previsão de horas extras, devem ser calculadas com incidência de 50% ou 100% 
As horas extras serão conforme a necessidade da administração, podendo haver ou não horas extras em qualquer dia do mês.

Atenciosamente,

Lhuanna G. V. Périco 
LICITAÇÃO / CONTRATOS / CREDENCIAMENTO
CONIMS – Consórcio Intermunicipal de Saúde
Fone: (46) 3313 3550
Rua Afonso Pena, 1902 – Bairro Anchieta
CEP: 85501-530 – Pato Branco - PR
www.conims.com.br



LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>

Re: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 
1 mensagem

LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br> 18 de agosto de 2021 10:54
Para: adm@nortemana.com.br

Bom dia, a planilha no edital é somente um modelo, podendo a empresa utilizar planilha própria, para facilitar.
Atenciosamente,

 

Lhuanna G. V. Périco 
LICITAÇÃO / CONTRATOS / CREDENCIAMENTO
CONIMS – Consórcio Intermunicipal de Saúde
Fone: (46) 3313 3550
Rua Afonso Pena, 1902 – Bairro Anchieta
CEP: 85501-530 – Pato Branco - PR
www.conims.com.br



LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>

Re: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS - PREGÃO Nº 029/2021 - CONIMS
1 mensagem

LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br> 20 de agosto de 2021 10:24
Para: TRIAD SERVIÇOS <licitacao.triadservicos@gmail.com>

Bom dia, com relação aos questionamentos seguem respostas:

1) A Convenção SIEMACO/PR traz como obrigatório o pagamento dos seguintes benefícios: Assistência médica e hospitalar - (Cláusula 15ª); Benefício social familiar -
(Cláusula 16ª) e Fundo de Formação Profissional - (Cláusula 22ª). Sendo assim, o licitante que não cotar tais benefícios, utilizando-se da citada convenção, resta irregular,
onde, questiona-se se serão inabilitadas as proponentes que não cotarem tais benefícios?  

Conforme consta em edital:
Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

10.12. Nos preços propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar inclusos todos os custos necessários para a prestação de serviço objeto da presente licitação,
tais como referentes à categoria profissional a serem contratadas, aos impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de
pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

Após a fase de lances, durante a fase de habilitação, o pregoeiro irá analisar a planilha enviada, e poderá pedir esclarecimentos ao proponente vencedor e conforme o caso,
tomar as providências legais cabíveis.
 

 
2) Com relação às 08 (oito) horas adicionais (ITEM 6.1 - Termo de Referência) deverá constar na planilha ou será objeto de aditivo caso necessário labor extraordinário?
 
 Sim, deverá constar na planilha.  

Atenciosamente,
--  

Lhuanna G. V. Périco 
LICITAÇÃO / CONTRATOS / CREDENCIAMENTO
CONIMS – Consórcio Intermunicipal de Saúde
Fone: (46) 3313 3550
Rua Afonso Pena, 1902 – Bairro Anchieta
CEP: 85501-530 – Pato Branco - PR
www.conims.com.br



LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>

Re: Pedido de Esclarecimento - PE 29-2021 - CONIMS - Pato Branco-PR 
1 mensagem

LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br> 20 de agosto de 2021 10:46
Para: Helter de Oliveira <licitacoes@iguasseg.com.br>

Bom dia referente aos questionamentos sobre a composição do preço, segue caminho onde está disponibilizado a íntegra da fase interna deste processo licitatório.

Site do Conims: www.conims.com.br 
Clicar na Aba Licitações
Escolher Ano 2021 e Pregão 029/2021

Atenciosamente,

Lhuanna G. V. Périco 
LICITAÇÃO / CONTRATOS / CREDENCIAMENTO
CONIMS – Consórcio Intermunicipal de Saúde
Fone: (46) 3313 3550
Rua Afonso Pena, 1902 – Bairro Anchieta
CEP: 85501-530 – Pato Branco - PR
www.conims.com.br

http://www.conims.com.br/

